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.1 t:prt./t.itura ?11.unicipal dt. 

lllllEIE 11 PIEFElll DKIREOO 'Nll 1.764, DE 03 DE SEDtBBO DE 1.987.-

Dispõe sobre abertm"a de crédito suplemen

tar dest1Dado a ocorrer despesas com o 

Convênio celebrado objetivando o Desenvol

vimento de Esporte Comanitár:i.o para Crian

ças e Jovens de Asais.-

JOsi SA'Nl!ILLI SO:BllllmO, Prefeito do :Uunic!pio de Asais, 

Estado de são Paulo, DO ueo de sWIS atriblli.ções le.gais, autorizado -

pela Lai Municipal. nll 2.511, desta data, 

D E C R E ! .&: 

Artigo 111 - Pica aberto, na Divisão de Contabilidade, am crédito -

suplementar, plm"ianllBl, DO valor de até Czl2.200.161,oo 

(dois milhões, dazentos mil1 cento e sessenta e am cr_!! 

zados), destinado a ocorrer despesas com o cumprimento 

de Convêllio celebrado pala Prefaitm"a ll!imicipal. com o 

Jlinistério da Previdência e Assistência Social a a Pua 

dação Legião :Brasileira da Assistência, objetivando o 

desenvolvimento de esporte comunitário para crianças a 

jovens, a que se refere a Lei Municipal nll 2.446, de 

111 de outubro da 1.986, classificado na ae.guinta dot.! 

ção orçamentária vigente do mlmic!pio, a saber: 

Artigo 211 

2 GA:BI'NETE DO PREl!'EITO 

2.2 Gabinete a Dependências 

08 Educação e Cl1l.tura 

46 Educação P!aica e Desportos 

2230 Educação P!sica 

2232.20 - CONV1'i5IO P/DESENVOLVIMERTO DE ESPORTE COJIU
'NITWO P.ARA CRIANÇAS E JO'VmS 

3132 Outros Serviços e Encarsos.Czl2.200.161,oo. 

- A cobertura do crédito autorizado pala Lei supra será 

feita com recursos provellientea do excesso de arrecada-\- •lo de Haceitoo Oorrmea, coa repeaoe finanoeiro atra 
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através do Convanio referido no artigo 111, e q12e fica 

classificado na seguinte r11brica orçamentária do mani 

c!pio: 

iooo.oo.oo - BmEI!AS COBB!l'J!ES 

1700.00.00 - �raneferências Correntea 

1720.00.00 - �raneferências Intergovemamentaie 

1721.00.00 - �raneferênciae da thião 
.. -1721.09.00 - 011tras �raneferenciae da Uniao 

1721.09.01 - Convêm.o &AS/LBA/lVA para Deeenvolvimen 
. -

to do Esporte ComlUlitario. 

Artigo 311 - Este Decreto entrará em v.Lgor na data de &118 pllblica

ção. 

Artigo 411 - Revogam-se as disposições 1111 contrário.-

Prefeitlll'a :Municipal de Aseis, em 03 de setembro de 1.987.-

P11blicado no Departamento de Administração da Prefeit11ra, em 

03 de setembro de 1.987.-

CS/ce 

.AELmN DIBELLES DE AL111Eti� 
Chefe do Departamento de atração 


